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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 26 de junho de 2019
Veiculação: 26 de junho de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1622

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

LEI Nº 2951/2019

LEIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7382/2019

Dispõe sobre a elaboração, consolidação, compilação e revo-
gação das leis no Município de Guarapuava.
(autora: Professora Terezinha)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Os Projetos de Emenda à Lei Orgânica do Município, de 
Lei Complementar, Ordinária ou Delegada, de Medida Provisó-
ria, de Decreto-Legislativo ou de Resolução, seus substitutivos, 
emendas e subemendas, apresentados para deliberação do 
Poder Legislativo do Município de Guarapuava/PR, indepen-
dentemente de sua iniciativa, deverão observar, na sua elabo-
ração, as normas técnicas estabelecidas na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, e estar acompanhados de 
versão consolidada e compilada se alterarem lei já existente.
§ 1º Por técnica legislativa entende-se o conjunto de procedi-
mentos e normas redacionais específicas, que visam à elabo-
ração de um texto que terá repercussão no mundo jurídico.
§ 2º Por consolidação entende-se que a lei que foi alterada tem 
seu texto escrito com as duas redações, ou seja, a primeira vez 
como foi criada e logo abaixo com o novo texto, sendo que a 
frase que foi alterada é identificada com o texto tachado.
§ 3º Por compilação entende-se apresentação da lei somente 
com as novas redações, ou seja, com o texto que está em vi-
gor.

Art. 2º No caso de alteração de lei já existente, as versões 
consolidadas e compiladas deverão levar em conta eventuais 
alterações anteriormente realizadas.

Art. 3º Convertido em lei projeto que altere lei já existente ou 
a revogue inteiramente, será, no prazo de 30 (trinta) dias após 
sua promulgação, incluído nos sítios eletrônicos da Prefeitura 
Municipal e da Câmara Municipal de Guarapuava, nas versões 
original, consolidada e compilada.

Art. 4º Declarada parcial ou totalmente inconstitucional lei do 
Município de Guarapuava/PR, adotar-se-ão as providências 
previstas no artigo anterior.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal, a Mesa Executiva do 
Poder Legislativo do Município de Guarapuava, todas as Co-
missões Permanentes do Poder Legislativo do Município de 
Guarapuava ou qualquer Vereadora ou Vereador, isolada ou 
coletivamente, poderão apresentar projeto de consolidação e 
compilação de lei existente, que será votado conforme as re-
gras vigentes no Regimento Interno do Poder Legislativo do 
Município de Guarapuava.

Art. 6º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo do Município 
de Guarapuava/PR autorizados a celebrar, com instituições pú-
blicas ou privadas, convênios para atualizar a legislação muni-
cipal editada até a presente data.

Art. 7º Ficam excluídos das exigências desta Lei os projetos de 
lei de iniciativa popular previstos no artigo 46 da Lei Orgânica 
Municipal.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial do Município de Guarapuava.

Guarapuava, 18 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

Declara de Interesse Público e Social, o imóvel que menciona 
e especifica e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Fica Declarado de Interesse Público e Social, a faixa 
de largura de 5,50 (cinco virgula cinquenta) metros e compri-
mento, de 45,00 (quarenta e cinco) metros, com área total de 
247,50 (duzentos e quarenta e sete virgula cinquenta) metros 
quadrados, localizado no arroio de divisa entre a Área de Pre-
servação II, a Rua dos Engenheiros e a Área de Preservação 
III, do Núcleo Habitacional Residencial 2000, de propriedade 
do município de Guarapuava e a de propriedade de RUBIA 
MARA AYRES DA ROCHA, objeto da Matrícula 37223 – SRI do 
3º Ofício, no Bairro Morro Alto, Guarapuava, Paraná.
Art. 2º A área constante do artigo anterior destina-se à constru-
ção de obra de arte especial, em área urbana, para fins de tra-
vessia de via, com tubos de concreto armado, alas em concreto 
e taludes em grama, e tudo quanto necessário à execução da 
mesma, com finalidade de abertura e prolongamento da Rua 
dos Engenheiros, atendendo a diretriz do Sistema Viário e do 
Plano Diretor do Município de Guarapuava, conforme Art. 3º 
inciso IX da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 17 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7389/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA

Art. 1º Nomear a servidora Marcia Alves dos Santos Mota, matrícula nº 15113-0, Lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para exercer a função de Diretora Designada junto ao CMEI Izabel de Oliveira Pacheco, Bairro Alto Cascavel, durante 
o ano de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2019, revogando as 
disposições em contrário.

Guarapuava, em 25 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7390/2019
Convoca para o Fórum Municipal de Educação.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

DECRETA

Art. 1º Fica convocado o Fórum Municipal de Educação, a ser realizado em Guarapuava, no dia 23 de agosto de 2019, no Salão 
Nobre Embaixador José Osvaldo de Meira Penna do Centro Universitário Campo Real, das 13:00 às 17:00 horas.
Art. 2º O Fórum Municipal de Educação apresentará como tema central: “O Plano Municipal de Educação de Guarapuava: pers-
pectivas, realidades e desafios na garantia de direitos, sob a coordenação da Secretária Municipal de Educação e Cultura e do 
Conselho Municipal de Educação de Guarapuava”.
Art. 3º O Fórum Municipal de Educação terá como finalidade a integração dos níveis e modalidades de ensino para viabilizar as 
estratégias do Plano Municipal de Educação. 
Art. 4º O Fórum Municipal de Educação será realizado em única etapa, com abertura seguida de trabalho em grupos, sendo que 
os grupos de trabalhos serão distribuídos em eixos:
I - Eixo I – Educação Infantil;
II - Eixo II - Ensino Fundamental/Educação de Jovens e Adultos/Educação Integral;
III - Ensino Médio e Ensino Superior; 
IV - Eixo IV - Educação Especial; 
V - Eixo V - Financiamento/Gestão Democrática/Valorização Profissional. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 7363/2019 de 05 de junho de 2019 e 
demais disposições contrárias.

Guarapuava, 25 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7391/2019
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DECRETO Nº 7392/2019

DECRETO Nº 7393/2019
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 442/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o inciso LXII, do art. 1º da Portaria nº 143/2019, 
e exclui a designação de supervisora da servidora Edna Apare-
cida Germano Iaskievicz, matrícula nº 13151-2, a partir de 22 
de junho de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 22 de junho de 2019, revo-
gando as disposições contrárias.

Guarapuava, 25 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora Regiane Cristina Lopes de Mo-
raes, matrícula 16910-2, para exercer a função de coordena-
dora do programa Família Acolhedora, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 
01/06/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01 de junho de 2019, revo-
gando as disposições contrárias.

Guarapuava, 25 de junho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

CONSELHOS
Edital nº011/2019

ERRATA
Edital 011/2019, publicado no Boletim Oficial nº1609, páginas 7 
e 8, veiculado em 04/06/2019.

ONDE SE LÊ:
19. Isabel Mingoranse Pereira da Luz 
30. Luzia Ribeiro Mendes Monteiro
32. Maria Hilda Prestes 
42. Salete Aparecida da Costa 
46. Valmir José Jacoski 
LEIA-SE
19. Isabel Mingoranse Pereira da Cruz
30. Luzia Ribeiro Lemes  Monteiro
32. Maria Ilda Prestes 
42. Salete Aparecida da Costa Fernandes
46. Valmir José Jocoski 

Guarapuava, 25 de junho de 2019.

Carina Silva
Presidente do COMDICA

Edital n.º 013/2019

DISPOE SOBRE CHAMADA DE CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – COMDICA DE GUARAPUAVA, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 139, da Lei Federal nº 8.069 (ECA), Lei Municipal 
nº 1644/2007, alterada pela lei nº 2226/2013 através de seu 
presidente, publica este edital:

I – DO CHAMAMENTO
Art. 1º - Fica chamado a suplente de conselheiro tutelar do 
Município de Guarapuava: 
ISABEL MINGORANSE PEREIRA DA CRUZ, para suplência 
no Conselho Tutelar Polo 1, para  o período de 01 de julho de 
2019 até 30 de  julho de 2019, referente ao período de férias da 
conselheira Ana Claudia Campos.
Art 2º - A suplente acima descrita, terá o prazo de 5 (cinco) 
dias (após a data de publicação deste), para comparecer no 
Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Guarapua-
va, acompanhado de toda a documentação exigida conforme o 
anexo I, deste edital.

Guarapuava, 25 de  junho  de 2019.
 

Carina Silva
Presidente COMDICA

ANEXO I

DOCUMENTOS 
• Carteira de Trabalho (Fotocópia páginas 1 e 2). 
• Certificado Militar (Fotocópia). 
• Título de Eleitor e o último comprovante de votação (Fotocó-
pia autenticada). 
• Cédula de Identidade (Fotocópia autenticada). 
• C.P.F. (Fotocópia autenticada). 
• Extrato do NIS – Retirar na Caixa Econômica. 
• Certidão de Casamento / Nascimento (Fotocópia).
 • Certidão de Nascimento dos Filhos até 16 anos (Fotocópia). 
• 01 Foto 3x4 – Recente.
 • Comprovante de Residência com CEP (Fotocópia)
 • Declaração de Imposto de Renda.

Edital nº014/2019

Dispõe sobre alteração no cronograma  e define data, local e 
horário da prova escrita do processo de Escolha Unificado para 
membros do Conselho Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - COMDICA de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 139 da Lei 
Federal nº 8.064 (ECA), Lei Municipal nº 1644/2007, alterado 
pela Lei nº2226/2013, considerando o Edital nº006/2019, por 
intermédio da Comissão Especial Eleitoral, responsável pela 
organização e execução do Processo de Escolha Unificado 
para membros do Conselho Tutelar, instituída pela Resolução 
nº011/2019 do COMDICA, torna público o presente edital: 
Art 1º - Altera-se a data da prova escrita marcada para o  dia 
15/07/2019 no cronograma, para o dia 14/07/2019.

Art. 2º - Convoca-se  o comparecimento dos candidatos aptos 
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conforme edital nº11/2019 ao processo de escolha Unificado 
para membros do Conselho Tutelar para a realização da prova 
eliminatória conforme previsto no  edital 006/2019.
Dia: 14/07/2019
Horário de início:  9h
Horário de término: 12h
Local: Escola Municipal Antônio Lustosa de Oliveira - End: Rua 
Profª. Leonídia, 550 – Centro. Guarapuava – PR.

Art. 3º - Conforme o Edital nº006/2019, ”Art.16 - Os candidatos 
deverão chegar ao local da prova com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos, munidos de caneta esferográfica de cor 
azul ou preta, em material transparente e documento de identi-
dade oficial com foto.  
Parágrafo 1º:  O candidato que não comparecer ao local da 
prova, por qualquer motivo, para a sua realização será con-
siderado automaticamente excluído do processo de escolha. 
Parágrafo 2º. Os dois últimos candidatos só poderão sair do 
local de realização da prova juntos. Será considerada  nula a 
prova do candidato que se retirar do recinto antes de completa-
dos os primeiros 30 minutos do início da prova”.

Guarapuava, 25  de junho de 2019.

 Carina Silva
Presidente do COMDICA

FUNDAÇÃO PROTEGER
EXTRATO DE ATA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 10/2019

OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de produ-
tos hospitalares para atender as necessidades da Fundação de 
Proteção Especial da Juventude e Infância.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA 
JUVENTUDE E INFÂNCIA – Fundação Proteger.
ATA N.º: 15/2019
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 52.230,00 (Cinquenta e 
Dois Mil, Duzentos e Trinta Reais).
ATA N.º: 16/2019
CONTRATADA: MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
ME
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 41.982,00 (Quarenta e Um 
Mil, Novecentos e Oitenta e Dois Reais).
VIGÊNCIA: 12 meses.
GESTOR DO CONTRATO: CRISTIANE TEREZINHA DA CRUZ
DATA ASSINATURA: 18 de junho de 2019 – 

Antonio Carlos Martini Mino.

Retificação
Da Homologação do Pregão Presencial SRP n° 10/2019 – Aqui-
sição de Produtos Hospitalares, publicado no Boletim Oficial do 
Município n° 1617 de 08 a 15/06/2019, pág. 14.
Onde se lê:
LICITANTE ADJU-
DICATÁRIA

LOTE VALOR

MMW PRODU-
TOS HOSPITALA-
RES LTDA – ME

14; 15; 19; 21; 27; 28; 
29; 34; 36; 37; 38; 40; 
41; 43; 45; 49; 52; 59; 
60 e 61.

R$ 41.982,00

Leia – se:

LICITANTE ADJU-
DICATÁRIA

LOTE VALOR

MMW PRODU-
TOS HOSPITALA-
RES LTDA – ME

14; 15; 19; 21; 27; 28; 
29; 34; 35; 36; 37; 38; 
40; 41; 43; 45; 49; 52; 
59; 60 e 61.

R$ 41.982,00

Guarapuava, 26 de junho de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente da Fundação Proteger

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – 
FUNDAÇÃO PROTEGER – através desta Presidência, devi-
damente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N.º 210/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de carnes 
pelo período de 10 (dez) meses. Fundação de Proteção Espe-
cial da Juventude e Infância – Proteger. Recursos: Livres. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/2002 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
DATA: 09/07/2019 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: 
Das 08h45min até as 08h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09h00min
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Sede Administrativa da Fundação Proteger, à Rua Barão do 
Rio Branco, n.º1393, Bairro Batel, em Guarapuava, Estado do 
Paraná.
PREGOEIRA: Daniele Reznek 
SOLICITAÇÃO DE EDITAL: Departamento de Compras e Li-
citações, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro 
Centro, CEP: 85015-300 – Guarapuava/PR telefone (42)3622-
7204, atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min as 
11h00min e das 13h00min as 18h00min,o fornecimento será 
em mídia para gravação de cd (CD/Pendrive) ou por meio ele-
trônico licita.proteger@guarapuava.pr.gov.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília – DF. 
Guarapuava, 25 de junho de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019
Sistema de Registro de Preços

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2019
DATA: 19/07/2019      
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de em-
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presa para fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de máquinas e veículos pesa-
dos pertencentes à frota da SURG.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 
1.168/2006 e 1.447/2007 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso Bote-
lho, n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapuava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: juridico@
surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcionamento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, em 
Licitações. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 26 de junho de 2019. 

(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - Diretor Administrativo.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019

Licitação realizada em 24/06/2019 – 14h00mim
Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 15/2019, que tem por finalidade o Registro de preço para 
locação de veículos do tipo utilitário com no mínimo 7 lugares para atender às necessidades de transporte de pessoal e ferramen-
tas para as diversas obras da SURG, e tendo transcorrido todas as fases de credenciamento, proposta, lances e de análise dos 
documentos de habilitação; observados os demais preceitos legais, declaro CLASSIFICADA e HABILITADA para o objeto desta 
licitação a EMPRESA discriminada a seguir, relacionando-a com o respectivo item:
FORNECEDOR: A M B TRANSPORTE EIRELI - EPP - CNPJ: 10.275.087/0001-63:
LOTE DE COTA PRINCIPAL
LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VAL. TOTAL
1 1 6 UNID Locação de 1 Veículo automotor tipo utilitário (SUV, 

van, minivan), ano de fabricação no mínimo 2018, 
motor mínimo 1.6, cor branca, veículo de fabricação 
nacional, mínimo 04 portas para acesso de ocupan-
tes, 01 porta traseira para acesso ao compartimento 
de carga, 7 lugares, com engate para carretinha e 
capa para os assentos, pelo período de 12 meses.

R$38.400,00 R$230.400,00

LOTE DE COTA RESERVADA
LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VAL. TOTAL
2 1 2 UNID Locação de 1 Veículo automotor tipo utilitário (SUV, 

van, minivan), ano de fabricação no mínimo 2018, 
motor mínimo 1.6, cor branca, veículo de fabricação 
nacional, mínimo 04 portas para acesso de ocupan-
tes, 01 porta traseira para acesso ao compartimento 
de carga, 7 lugares, com engate para carretinha e 
capa para os assentos, pelo período de 12 meses.

R$38.400,00 R$76.800,00

TOTAL DO FORNECEDOR A M B: R$307.200,00

À vista do presente resultado, submeto o processo à análise da autoridade superior. Guarapuava - PR, 24 de junho de 2019. 
PAULO CEZAR TRACZ. Pregoeiro Oficial da SURG. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019

OBJETO: Registro de preço para locação de veículos do tipo utilitário com no mínimo 7 lugares para atender às necessidades 
de transporte de pessoal e ferramentas para as diversas obras da SURG.
O Diretor Administrativo da SURG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a realização do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 15/2019, HOMOLOGA para que produza os seus jurídicos e legais efeitos a decisão do Pregoeiro Paulo Cezar 
Tracz, autorizando, quando necessário, a contratação do objeto licitado, junto à empresa e com o valor abaixo descrito: A M B 
TRANSPORTE EIRELI - EPP - CNPJ nº 10.275.087/0001-63: Valor total dos lotes: R$307.200,00 (trezentos e sete mil e duzentos 
reais). Total Geral: R$ 307.200,00 (trezentos e sete mil e duzentos reais). Guarapuava - PR, 26 de junho de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA. Diretor Administrativo. 
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